
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

 
 
 
 

 

 

Aos 22 dias do mês de A de dois mil e vinte e quatro, às 19 hs, reunidos no Plenário da Câmara 
Municipal, situada à Rua Bahia, 171, nesta cidade, na presença de diversos cidadãos e 
autoridades, seguindo a Liturgia Regimental prevista na Lei Orgânica do município e no 
Regimento Interno da Câmara Municipal, o Presidente compôs a mesa diretora e após ter 
verificado a assinatura no Livro de Presença dos Vereadores 1. Francisco Antônio de Araújo 
Vale Borges (Francisco Vale) 2. Larissa Cristina Silva Farias (Larissa Farias), 3. Marcos 
Aguiar Sousa Moura (Dr. Marcos Aguiar), 4 Clodomir Carneiro Lira (Fogoió Lira). 5 Agnaldo 
Fernandes Gonçalves. (Tatú do Robertão), 5 Antonio Jardel Barroso de Sousa (Jardel 
Barroso. Francisco Oliveira de Lima. O Presidente deu início a sessão e autorizou a leitura das 
correspondências recebidas. Na sequência autorizou a leitura da Ata da sessão anterior, o 
vereador Allysson pediu dispensa da leitura da Ata, o pedido foi colocado em votação sendo 
aprovado com unanimidade assim como a Ata não lida. Em seguida autorizou a leitura das 
matérias do Expediente do dia que foi: Indicação Nº 34/2024 de autoria do Vereador Marcos 
Aguiar,  INDICA QUE SEJA REALIZADO A INSTALAÇÂO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA 
DO SAMU, NA SEDE E NO POVOADO TRECHO SECO. Indicação Nº 35/2024 de autoria do 
Vereador Marcos Aguiar, que INDICA QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA 
ARENINHA NO POVOADO TRECHO SECO. Indicação Nº 36/2024 de autoria do Vereador 
Marcos Aguiar, que INDICA QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE 
CAMINHADA, PARTINDO DA SEDE DO MUNICÍPIO AS MARGENS DA MA-125 ( Dois Lados)  
COM EXTENÇÃO DE 5KM. E OUTRA PARTINDO DA BR- 010 NO TRECHO SECO SENTIDO 
SEDE TAMBEM AS MARGENS DA MA-125, NUMA EXTENNSAÕ DE 5 KM, INCLUINDO 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA AO LONGO DA PISTA. Indicação Nº 37/2024 de autoria do Vereador 
Allysson do Gino, que solicita a construção de Areninha e Quadra Poliesportiva no Povoado 
João Palmeiras. Indicação Nº 38/2024 de autoria do Vereador  Chiquinho da Calu, que 
INDICA QUE SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE E ESCOLA INFANTIL EM 
TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. Requerimento Nº 
34/2024 de autoria do Vereador Francisco Vale, que solicita providências no sentido de 
REALIZAR A REPOSIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS PRINCIPAIS RUAS DO MUNICIPIO 
COM LÁMPADAS DE LED. Requerimento Nº 35/2024 de autoria do vereador Francisco Vale, 
solicita que o Executivo Municipal por meio da Secretaria de Meio Ambiente tome providências no 
sentido de PROIBIR A QUEIMA DE LIXO NO LIXÃO QUE SE ENCONTRA À MARGEM DA MA. 
Requerimento Nº 36/2024 de autoria do Vereador Jardel Barroso, que solicita a AQUISIÇÂO E 
DISTRIBUIÇÂO DOS CORDÔES E CRACHAS DE IDENTIFICAÇÂO, para as Pessoas que lidam 
com esquizofrenia, TDAH, Doença de Lyme, Autismo, deficiências auditivas e muitas outras 
doenças ocultas, que enfrentam desafios que não são prontamente perceptíveis. Requerimento 
Nº 37/2024 de autoria do Vereador Jardel Barroso,  que solicita a 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO SÉTIMO PERÍODO DA SÉTIMA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO – MA. 



MANUTENÇÃO/SUBSTITUICÃO DOS SUPORTES DAS PLACAS DE SINALIAÇÃO DE 
TRANSITO NA SEDE DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. Requerimento Nº 
38/2024 de autoria do Vereador Jardel Barroso, que solicita A INSTAÇÃO DE CÂMERAS DE 
MONITORAMENTO E CARTÃO DE PONTO NA RECEPÇÃO DE TODOS OS ORGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO. Em seguida o Presidente 
autorizou as inscrições para o uso da palavra na tribuna. Fizeram uso da Palavra os vereadores 
Francisco Vale, Jardel Barroso, Larissa Farias e Marcos Aguiar. Em seguida o Presidente 
autorizou o Secretário a proceder às inscrições para as explicações pessoais. E não havendo 
inscritos e mais nada a tratar o Presidente encerrou a sessão às 19 h e 50 mim convidando a 
todos para a próxima sessão ordinária, dia 29/08/2024. Elizete Silva Sousa lavrou presente Ata 
que depois de lida e aprovada será assinada pela Secretária, Presidente e demais  
 
vereadores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


